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RESUMO: O artigo, por intermédio de pesquisa bibliográfica de abordagem qualitativa, analisa as 
vulnerabilidades e contradições entre a democracia como forma política e o neoliberalismo como 
sistema de acumulação, em razão da incompatibilidade de implementação de uma agenda igualitária 
e baseada na ampliação da cidadania, que são promessas democráticas, com uma atuação merca‑
dológica e econométrica que se concilia com os interesses da plutocracia financeira, como diretrizes 
perseguidas pelo neoliberalismo que, longe de implementar um Estado mínimo, viabiliza uma atuação 
vigilante, por intermédio de uma ação forte e estratégica, de efeito potencializador, em favor do 
mercado. A política de austeridade fiscal, projetada para financiar cortes de programas sociais e de 
pesquisas científicas, promover flexibilização de direitos e conceder subsídios às empresas, torna‑
‑se incompatível com a promessa democrática de inclusão socioeconômica. O aprofundamento da 
agenda neoliberal no Brasil fragilizou os valores democráticos, bem como o enfrentamento de uma 
crise sanitária na escala da pandemia do coronavírus.

PALAVRAS‑CHAVE: Crise democrática; neoliberalismo; repúdio ao social.

ABSTRACT: The article, through bibliographic research with a qualitative approach, analyzes the 
vulnerabilities and contradictions between democracy as a political form and neoliberalism as a 
system of accumulation, due to the incompatibility of implementing an egalitarian agenda based 
on the expansion of citizenship, which are democratic promises, with a market and econometric 
performance that reconciles with the interests of the financial plutocracy, as guidelines pursued by 
neoliberalism that, far from implementing a minimal state, enables a vigilant performance, through 
a strong and strategic action, with a potentializing effect, in favor of the market. The fiscal austerity 
policy, designed to finance cuts to social programs and scientific research, to promote flexibility of 
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rights and to grant subsidies to companies, becomes incompatible with the democratic promise of 
socio‑economic inclusion. The deepening of the neoliberal agenda in Brazil has weakened democratic 
values, as well as facing a health crisis on the scale of the coronavirus pandemic.

KEYWORDS: Democratic crisis; neoliberalism; repudiation of the social.

RESUMEN: El artículo, por intermedio de la investigación bibliográfica con un enfoque cualitativo, analiza 
las vulnerabilidades y contradicciones entre la democracia como forma política y el neoliberalismo 
como sistema de acumulación, debido a la incompatibilidad de implementar una agenda igualitaria 
basada en la expansión de la ciudadanía, que son promesas democráticas, con un desempeño de 
mercado y econométrico que concilia con los intereses de la plutocracia financiera, como pautas 
seguidas por el neoliberalismo que, lejos de implementar un estado mínimo, permite un desempeño 
vigilante, a través de una acción fuerte y estratégica, con un efecto potencializador, a favor del 
mercado. La política de austeridad fiscal, diseñada para financiar recortes a los programas sociales 
y la investigación científica, para promover la flexibilidad de los derechos y para otorgar subsidios 
a las empresas, se vuelve incompatible con la promesa democrática de inclusión socioeconómica. 
La profundización de la agenda neoliberal en Brasil ha debilitado los valores democráticos y lo 
enfrentamento de una crisis de salud en la escala de la pandemia de coronavirus.
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SUMÁRIO: Introdução; 1 A pandemia do coronavírus e a “gota que transbordou o copo”; 2 Recesso 
democrático e neoliberalismo; 3 Neoliberalismo, a ascensão da política antidemocrática e o repúdio 
ao social; Conclusão; Referências.

INTRODUÇÃO

O artigo, por intermédio de pesquisa bibliográfica de abordagem qua-
litativa, analisa as vulnerabilidades e contradições entre a democracia como 
forma política e o neoliberalismo como sistema de acumulação, em razão 
da flagrante incompatibilidade de implementação de uma agenda iguali-
tária e baseada na ampliação de direito, que são promessas democráticas, 
com uma atuação mercadológica e economicista que se concilia com os 
interesses da plutocracia financeira, o que amplia tanto vulnerabilidades 
quanto desigualdades sociais, com significativos recuos democráticos. As 
tendências socialmente destrutivas da dinâmica econômica e financeira 
representam um grave problema para a sustentabilidade democrática, em 
sacrifício às condições de legitimação dos regimes democráticos, o que se 
torna ainda mais evidente em tempos de crise pandêmica, que aumentam 
as tensões e crises, bem como clamam por uma reavaliação dos problemas 
mais profundos de nossas sociedades.

O ponto central da pesquisa acena à ideia de que os Estados neoli-
berais, com suas agendas políticas, econômicas e sociais baseadas em uma 
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pauta de ajuste fiscal e repúdio ao social, estão encaminhando-se a uma 
era pós-democrática ou a uma racionalidade ademocrática, com o definha-
mento das redes de proteção social. Trata-se de um liberalismo econômico 
que enseja um pretenso minimalismo do Estado na promoção de políticas 
públicas conjugado com um Estado cada vez mais forte no campo jurídico, 
notadamente do controle social e repressivo, o que propicia o aumento da 
exclusão e violência, não apenas a violência física, mas também a estrutural 
e simbólica. É uma racionalidade que se estrutura em um conjunto de dis-
positivos discursivos, institucionais, políticos, jurídicos e econômicos que 
formam uma rede complexa de natureza estratégica com a invasão de todas 
as dimensões da existência humana.

A racionalidade mercantil e gerencial estruturante do neoliberalismo 
faz da razão neoliberal uma verdadeira razão-mundo que acena ao esgo-
tamento da ideia de democracia como forma política, ao subverter a con-
cepção de cidadania ligada à proteção social como consequência lógica da 
democracia política. Não se trata de um simples desencantamento demo-
crático passageiro, mas de uma mudança radical e de uma dessimbolização 
que afeta o modo de fazer política. Nesse cenário, a figura do cidadão dá 
lugar ao homem empreendedor, o sujeito ao qual a sociedade nada deve, 
aquele que tem que se esforçar para conseguir o que quer, de acordo com 
os valores da meritocracia. A referência da ação política não é mais o sujei-
to de direitos, mas um ator autoempreendedor, que é o único responsável 
pelo empreendimento de si. O político passa a enfatizar a lógica da ra-
cionalidade econômica. Esse modelo atenta diretamente contra a dinâmica 
democrática da cidadania inclusiva, reforçando as desigualdades sociais na 
distribuição dos auxílios e no acesso aos recursos em matéria de emprego, 
saúde e educação.

Nesse modelo de exaltação da liberdade mercadológica, há um esva-
ziamento da democracia participativa, provocado tanto pela demonização 
da política e dos esquemas de justiça estatal, conduzida pela asfixia eco-
nômica e financeira, como pelo investimento na crença da inevitabilidade, 
é dizer, de que não há alternativa ao status quo, o que gera passividade e 
apatia. Trata-se da criação de um “novo normal” social marcado por um 
tempo sem alternativas, que fixa padrões de integração, representação e 
mecanismos de controle social vinculados a uma lógica de austeridade mar-
cada pelo conformismo em face das privações relativas a bens materiais e 
simbólicos.
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Para empreender essa discussão, a pesquisa divide-se em três capítu-
los. O primeiro analisa a pandemia do novo coronavírus como a “gota que 
transbordou o copo”, agudizando a insustentabilidade do neoliberalismo na 
afirmação dos valores democráticos e de uma agenda igualitária que esta-
beleça uma rede sustentável de inclusão e cidadania; o segundo concentra-
-se na compreensão do recesso democrático a partir de uma rota crescente 
de autocratização, com um encolhimento global democrático; o terceiro 
analisa o neoliberalismo como teoria econômica, política e social que pro-
move o repúdio à construção de redes de proteção social e o cultivo de 
indivíduos apáticos e indiferentes ao interesse comum, com a desativação 
da política pelo predomínio do econômico e o consequente conformismo e 
a adequação à lógica concorrencial, acenando à hipótese segundo a qual o 
neoliberalismo é antitético aos valores democráticos.

1 A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS E A “GOTA QUE TRANSBORDOU O COPO”

Com a eclosão da pandemia do novo coronavírus, muitos afirmaram 
que o vírus era democrático e igualitário, pois não faria distinção entre ricos 
e pobres, entre estadistas e cidadãos comuns. No entanto, a desigualdade 
social e econômica garante a discriminação do vírus. “O vírus por si só não 
discrimina, mas nós humanos certaremos o fazemos” (Butler, 2020). Trata-
-se de um mito conveniente de que as doenças infecciosas desconhecem 
classe social ou outros marcadores de desigualdade.

Decerto que os maiores impactos econômicos e sociais são sentidos 
mais drasticamente pelos mais vulneráveis. Embora os esforços de mitiga-
ção da desigualdade estejam convenientemente ocultos na retórica de que 
“estamos todos juntos”, as classes mais pobres são as mais afetadas, pois 
sentem mais diretamente as consequências da precarização do emprego; da 
falta de investimento em saúde pública; do apartheid sanitário2 (com 35 mi-
lhões de brasileiros vivendo sem água tratada e 100 milhões sem esgoto); do 
déficit de moradia (favelização da moradia urbana, com casas aglomeradas 
e sem ventilação. Há que se considerar, ainda, as pessoas sem moradia – em 
situação de rua); das condições inadequadas de alimentação e nutrição; da 
pobreza extrema que faz com que as condições de higiene sejam um luxo 
não acessível para a maior parte da população; e da dificuldade de cum-

2 Importante mencionar ainda as assimetrias regionais que acentuam as disparidades socioeconômicas e a 
vulnerabilidade sanitária. A título de exemplo, na região Sudeste, 78,54% das casas são atendidas por coleta 
de esgoto. Na região Norte, apenas 10,24% são atendidas, de acordo com dados da Agência Senado (2019).
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prir o isolamento social recomendado pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS). Neste contexto, também importante mencionar que as epidemias 
geram impactos desproporcionais entre homens e mulheres3.

Nesse cenário, vidas são protegidas e outras são jogadas à própria 
sorte. É a necropolítica (Mbembé, 2016) das epidemias que, no Brasil, tem 
um potencial catastrófico. À luz do critério de racionalidade econômica, 
nota-se a maximização da importância da vida de uns ao lado da exposição, 
banalização e indiferença das vidas insignificantes. Trata-se da violência 
estrutural que se articula à forma como as estruturas políticas e econômicas 
afetam as populações que vivem à margem do sistema.

A economia brasileira é a maior da América Latina e uma das dez 
maiores do mundo. Mas ao longo da sua história desperdiçou inúmeras 
oportunidades de implementar uma agenda efetivamente igualitária e que, 
ao mesmo tempo, permitisse um reequilíbrio da economia política global. 
A realidade é que o Brasil é um dos países mais desiguais do mundo, com 
uma pobreza negligenciada que reduz a inclusão e a qualidade de vida de 
milhões de pessoas. O desenvolvimento econômico brasileiro foi historica-
mente perverso, porque aumentou as desigualdades estruturais.

Nos intervalos de uma república oligárquica (até 1930), uma ditadura 
populista de direita (de 1937 a 1945) e uma ditadura militar (1964 a 1985), 
democracias foram fragilmente ensaiadas. Na década de 1980, a promessa 
democrática e inclusiva consolidou-se na Constituição brasileira (1988), es-
truturada sob a base de um Estado de Bem-Estar Social. No entanto, a reali-
zação democrática foi limitada, na medida em que o avanço da cidadania 
ocorreu ao lado da reprodução de uma subcidadania e de expressivos pri-
vilégios econômicos. A transição para o neoliberalismo, que constituiu um 
processo multissetorial de liberalização, aprofundou a exclusão, fomentou a 

3 A pandemia afeta, de modo mais significativo, as mulheres, que são as responsáveis pela economia do 
cuidado. A anomia social imposta pela pandemia amplia as desigualdades de gênero baseadas na divisão 
sexual do trabalho, penalizando ainda mais as mulheres. A Covid-19 expõe a precariedade da vida, mas, 
ao mesmo tempo, a maior vulnerabilidade das pessoas afetadas pelos vários marcadores de desigualdade: 
gênero, raça, classe social e territorialidade. Quanto ao gênero, note-se que a força de trabalho que se espera 
que cuide dos números crescentes de doentes é altamente sexista, racializada e etnicizada na maior parte 
do mundo. As mulheres representam cerca de 70% da força de trabalho na área da saúde, o que mostra a 
feminização da força de trabalho na saúde. Quanto às atividades no âmbito doméstico, as mulheres têm maior 
probabilidade de assumir a tarefa do cuidado caso alguém da família adoeça. Importante mencionar também 
a onda de violência doméstica, física e sexual contra as mulheres. As medidas de quarentena, associadas ao 
uso indiscriminado de álcool e das dificuldades financeiras, propiciam o desenvolvimento de comportamentos 
coercivos, controladores e violentos. O distanciamento social acaba vulnerabilizando e dificultando o acesso 
das mulheres às redes de proteção.
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financeirização do capitalismo e a precarização das condições existenciais 
e de trabalho, sobretudo por desconsiderar progressivamente as condições 
humanas de vida e o acesso democrático à política, e limitar o espaço para 
a distribuição equânime de renda e riqueza baseada na inclusão social e na 
cidadania.

Os níveis de neoliberalismo variaram nos últimos trinta anos no 
Brasil e nem mesmo os governos da esquerda no País chegaram a romper 
com o sistema de acumulação neoliberal herdado dos governos anterio-
res, “tampouco tentou construir um novo sistema econômico nem apoiou 
o surgimento de uma estrutura social alternativa”. Na verdade, ainda que 
se considerem as políticas expansionistas e de distribuição de renda, seus 
líderes alienaram “as forças sociais que poderiam ter apoiado um projeto 
transformador” (Saad Filho; Morais, 2018, p. 22). O ponto de análise do ar-
tigo, no entanto, centra-se na versão excepcionalmente excludente do neo-
liberalismo no País, que se intensificou a partir do governo Temer ao imple-
mentar uma agenda de supressão de direitos sociais e contenção dos gastos 
públicos, a exemplo da Emenda à Constituição nº 95, de 2017, que criou o 
teto de gastos, limitando a capacidade do Governo federal de implementar 
políticas públicas, com especial destaque às políticas do Sistema Único de 
Saúde (SUS), e realizar política fiscal, diretriz essa seguida e reforçada pelo 
atual governo, com impactos corrosivos na infraestrutura hospitalar após su-
cessivos desinvestimentos em saúde e na rede de proteção social em tempos 
de pandemia4.

As políticas econômicas que têm sido adotadas criam condições favo-
ráveis à acumulação de capital e concentração de poder, renda e riqueza. 
Entre as consequências sociais estão a decomposição da classe trabalhado-
ra, a diluição de formas de solidariedade e a imposição de políticas econô-
micas e sociais excludentes, com a conversão das democracias sociais em 
Estados desdemocratizados, despojados da soberania do povo e com cida-
dãos politicamente pacificados (Brown, 2019, p. 101). Segundo Zaffaroni 
(2020), essa realidade cria uma sociedade com 30% de incluídos e 70% de 
excluídos – que acreditam que não são excluídos.

O que a pandemia tem demonstrado é que a globalização, com seus 
desdobramentos na intensificação do intercâmbio cultural, na integração 

4 Sobre o assunto, ver: VERBICARO, Loiane Prado. A pandemia e o colapso do neoliberalismo. Voluntas: Revista  
Internacional de Filosofia, Santa Maria, v. 11, p. 1-9, 2020.
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dos mercados em escala planetária, com seu intenso fluxo de mercadorias, 
informação e capital humano, parece agora biologicamente insustentável 
na ausência de uma infraestrutura social de saúde pública, o que passa pela 
implementação de políticas sociais e pela construção de um projeto po-
lítico, econômico e social que ressignifique a regra de ouro da ideologia 
contemporânea do “eu primeiro” (Badiou, 2020).

Nessa ideologia, a preocupação com o “bem comum” é substituída 
por uma gramática individualista, com posturas apáticas, hedonistas e nar-
cisistas, com o estímulo do “cada um por si” e a identificação da felicidade 
a partir do consumo, como argumenta Lipovetsky (2015), em O império do 
espetáculo e do divertimento, por meio de um processo de individualização 
das relações sociais (atomização dos indivíduos) em detrimento da alterida-
de, da solidariedade e de projetos coletivos5. Vê-se o desaparecimento do 
cuidado com o outro diante da exaltação e da ditadura do eu como sub-
jetivação que nega o comum ou as preocupações para além daquelas ine-
rentes ao próprio desempenho, à produtividade e à competitividade. Essa 
realidade é emblemática na célebre fala da Primeira-Ministra da Inglaterra, 
Margareth Thatcher, que entende a sociedade a partir de uma concepção 
individualista, como a simples soma de indivíduos: “Não existe essa coisa 
de sociedade, há apenas indivíduos e famílias”.

Provavelmente o vírus não seja nada além do que “a gota que trans-
bordou o copo” (Han, 2020). Ele não inaugura problemas inéditos, mas 
estabelece uma amplificação aos desafios já existentes. Anos de culto ao in-
dividualismo deixaram a população exposta e mal preparada para enfrentar 
uma crise sanitária tão complexa na escala da pandemia do coronavírus. A 

5 A pandemia, que provavelmente será conhecida como o marco para o fim do século XX, conforme análise 
de Lilia Schwarcs (SCHWARCS, Lilia. 100 dias que mudaram o mundo. Universa, entrevista, 5 abr. 2020), 
permite-nos uma reflexão sobre a insuficiência do individualismo como valor central da contemporaneidade, 
ao provocar interações comunitárias, solidárias e virtuosas entre pessoas e países. Exemplo simbólico é a troca 
solidária de mensagens entre Itália, China e Japão, escritas nas doações entre os países: “Somos olas del 
mismo mar, hojas del mismo árbol, flores del mismo jardín”. Essa solidariedade, no entanto, coexiste com 
a intensificação do individualismo. A pandemia nos isola e nos individualiza em nossas distâncias sociais, 
estimulando o medo do outro, afinal, qualquer indivíduo é um potencial portador do vírus. Ela representa a 
eliminação do espaço social mais vital, mais democrático e mais importante de nossas vidas compartilhadas, 
que são os espaços comuns de convivência e de encontro social. Nesse sentido, a esperança solidária encontra 
obstáculos nos acréscimos de individualismo. Os tempos de coronavírus, ainda que nos possibilitem repensar 
nossos valores fundamentais, não geram, segundo Han, um significativo sentimento coletivo forte, isso porque 
a solidariedade que consiste em guardar distâncias mútuas não é uma solidariedade que nos permita sonhar 
com uma sociedade diferente, mais pacífica e mais justa (HAN, Byung-Chul. La emergência viral y el mundo 
de mañana. In: Sopa de Wuhan: Pensamiento Contemporáneo en Tiempos de Pandemias. Buenos Aires: 
Pablo Amadeu Editor, Editorial ASPO (Aislamiento Social Preventivo y Obligatorio), 2020).
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política de austeridade fiscal (que acena à inevitabilidade do sacrifício e à 
hegemonia da esfera financeira sobre as várias dimensões da vida) projetada 
para financiar cortes de impostos, de benefícios sociais e de direitos; bem 
como a descontinuidade de programas e pesquisas científicas em razão das 
reiteradas reduções orçamentárias às universidades e do descrédito com a 
educação; e, paradoxalmente, para conceder subsídios às empresas, tornou-
-se incompatível com a promessa democrática de inclusão socioeconômica. 
Trata-se de um modelo que se concilia com os interesses da plutocracia 
econômica e financeira, conduzida pela lógica da eficiência econômica. 
A pandemia apenas confirma, e escancara, como a singela gota que trans-
borda o copo, as contradições entre a democracia como forma política e 
o neoliberalismo como sistema de acumulação, em razão da flagrante in-
compatibilidade de implementação de uma agenda igualitária e baseada na 
ampliação da cidadania, que são promessas democráticas, com uma atua-
ção mercadológica e econométrica, valores apregoados e perseguidos pelo 
neoliberalismo.

Diante de uma crise sem precedentes e de reviravolta na ordem polí-
tica e econômica global, fica evidente o momento de inflexão impostergá-
vel sobre as políticas sociais e econômicas implementadas no País. A crise 
oferece uma oportunidade extraordinária para reflexão e revisão do status 
quo, bem como um argumento poderoso em favor da assistência universal 
à saúde, com o fortalecimento da arquitetura de saúde pública; e da reava-
liação dos problemas mais profundos de nossas sociedades, que passa pela 
implementação de uma agenda igualitária; pela defesa das universidades 
públicas (seus laboratórios, hospitais e rede de professores e especialistas de 
várias áreas do conhecimento) e dos investimentos em pesquisa científica; e 
de uma rede de proteção social que estabeleça condições de resgate dos va-
lores democráticos, da emancipação e da liberdade, permitindo às pessoas 
exercerem suas potencialidades legítimas.

Para compreender as contradições entre a democracia como forma 
política e o neoliberalismo como sistema de acumulação, analisar-se-á a 
pulsão totalitária que vem acontecendo em importantes democracias no 
mundo, e de modo especial no Brasil, com movimentos de recuo demo-
crático e de implementação de uma agenda de mercado. Trata-se de uma 
rota crescente de autocratização que pretende pautar o mundo a partir das 
regras mercadológicas, convertendo regimes democráticos em Estados des-
democratizados.
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2 RECESSO DEMOCRÁTICO E NEOLIBERALISMO

Giorgio Agamben (2014, p. 15, 17), em Homo sacer. O poder sobe-
rano e a vida nua, alerta à decadência da democracia moderna e do seu 
progressivo convergir em estados totalitários. Segundo ele, há uma secreta 
cumplicidade da democracia com o seu inimigo mais aguerrido: o estado 
de exceção, que é sempre uma possibilidade e um risco presente em todo 
regime democrático6.

Isso contraria a aposta de muitos teóricos de que a democracia seria o 
destino da humanidade e, portanto, que ela estaria envolta em uma espécie 
de “aura mágica” como se devesse possuir uma dimensão planetária e ser o 
vetor da própria história ou o fim da história, como o ponto final da evolu-
ção política da humanidade. Alexis de Tocqueville (2010), um autor ambi-
valente, que oscilou entre opiniões severas e indulgentes em sua avaliação 
sobre as instituições democráticas, afirmou que a democracia é a história 
da expansão da igualdade e sua marcha prosseguiria de maneira irresistível.

No entanto, a história democrática é a história de movimentos on-
dulatórios e espirais, de deslizamentos autoritários, às vezes sutis, graduais 
e quase imperceptíveis. Segundo Charles Tilly (2013), na longa jornada da 
história humana, a vasta maioria dos regimes tem sido não democrática. 
Regimes democráticos são raros, contingentes e frágeis. Hoje, menos de 
50% do mundo vive sob regimes democráticos. Processos de democratiza-
ção e desdemocratização ocorrem de forma contínua e são assimétricos. A 
desdemocratização ocorre mais frequentemente e é mais veloz. A democra-
tização é mais restrita, árdua e custosa. Democracias exigem negociação, 
compromissos, recuos, concessões e, em muitos contextos, democracia de-
mais incomoda.

O recuo democrático pode ocorrer de várias maneiras: com um gol-
pe de Estado clássico, em que o rompimento com a democracia é imedia-
to e evidente a todos; por via eleitoral, em que o retrocesso democrático 

6 Agamben tem-se manifestado sobre a pandemia do coronavírus e os riscos de ampliação dos tentáculos 
do poder avassalador do Estado, com a possibilidade de normalização dos Estado de Exceção. Exemplo 
emblemático foram os poderes extraordinários concedidos ao Primeiro Ministro da Hungria, Viktor Orbán, 
um aliado ideológico do governo do Presidente do Brasil. Conforme alerta Agamben, governos com traços 
autoritários podem fazer uso de uma emergência para consolidar a escalada rumo à ditadura. Pode-se, 
inclusive, vislumbrar um regime policialesco a partir da vigilância biopolítica digital, nos moldes chineses, 
convertendo a excepcionalidade da situação em Estado de Exceção permanente e normalizado, uma espécie 
de panóptico que confina a população a viver trancada e sob forte vigilância (AGAMBEN, Giorgio. La invención 
de uma epidemia. In: Sopa de Wuhan: Pensamiento Contemporáneo en Tiempos de Pandemias. Buenos 
Aires: Pablo Amadeu Editor, Editorial ASPO (Aislamiento Social Preventivo y Obligatorio), 2020).
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começa nas urnas, com a eleição de governantes protototalitários. Nesse 
caso, mantêm-se um verniz de democracia com um gradativo processo de 
corrosão de suas estruturas7; por intermédio das próprias instituições demo-
cráticas, a exemplo de um cenário de profunda desconfiança nos espaços e 
nas práticas do sistema político, em evidente sinal de descrédito dos canais 
de formação da vontade política e democrática; pela implementação de 
um projeto político-econômico neoliberal, que se torna incompatível com 
os valores democráticos, ampliando as vulnerabilidades e a desigualdade 
social.

As sociedades democráticas contemporâneas são complexas demais 
para colapsar da mesma maneira que nos antigos golpes de estado. A cor-
rosão democrática mais usual nos dias atuais é a que ocorre de modo gra-
dual, sutil e mesmo por intermédio do direito e das instituições vigentes. O 
paradoxo trágico da burla à democracia por meios institucionais é que os 
atores que fragilizam a democracia usam as suas próprias instituições para 
corrompê-la. Nesse sentido, “a dinâmica do estado de exceção é perfeita-
mente conciliável com o arquétipo formal do Estado Democrático de Direi-
to”. Não há a necessidade de “suspensão formal da vigência do ordenamen-
to jurídico para a caracterização do estado de exceção” (Bello; Bercovici; 
Lima, 2018, p. 30).

Segundo Yascha Mounk, na obra O povo contra a democracia: por 
que nossa liberdade corre perigo e como salvá-la, os regimes democráticos 
prosseguem em um encolhimento global. Segundo relatório da Freedom 
House8, estamos diante de uma recessão democrática: a cada dia mais pa-
íses afastam-se da democracia. Segundo Mounk (2019, p. 9), “as democra-
cias mais populosas do mundo são hoje governadas por populistas autori-
tários”. Nesse cenário, o orgulho de se viver à luz de democracias liberais 
começou a ceder espaço a uma hostilidade aos valores democráticos.

Algumas das causas são a crise econômica que gerou desemprego e a 
falta de esperança ou mesmo a estagnação do padrão de vida; o incômodo 

7 Nessa hipótese, é usual políticos tratarem seus opositores como inimigos que devem ser defenestrados e 
banidos; ver os atos intimidadores à imprensa; as atitudes de encorajamento à violência (discurso de ódio); 
a imposição do silenciamento à intelectuais, professores e artistas; a apresentação de propostas de mudança 
na composição da Suprema Corte para fins de cooptação; a ameaça de rejeição aos resultados eleitorais, em 
uma clara tentativa de enfraquecer as proteções institucionais democráticas.

8 FREEDOM HOUSE. Freedom House in the World 2017.
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gerado pela expansão da igualdade democrática9; as promessas não cumpri-
das pela democracia10; a ascensão das mídias sociais que deu voz e espaço 
à extrema direita conservadora, a discursos de ódio e fake news, ganhando 
força políticos populistas ultraliberais e antidemocráticos (que no fundo são 
iliberais), com o risco de conversão de regimes democráticos em regimes 
democrático-autocráticos, que conjugam traços democráticos com posturas 
autoritárias.

Nesse cenário, ganham força os populismos de direita, que apresen-
tam uma retórica inflamatória, virulenta e violenta, que, com posturas sal-
vacionistas, conclamam a sociedade ao preconceito e ao ódio, prometendo 
livrar o País dos males da corrupção e do parasitismo dos grupos sociais, 
bem como da degeneração dos costumes. No caso brasileiro, discursos hos-
tis aos valores democráticos têm sido constantes: fala-se reiteradamente em 
AI5; adota-se o revisionismo histórico, com a negação do golpe militar e a 
exaltação da ditadura; desacredita-se do valor da democracia ao enfatizar as 
dificuldades de governabilidade em regimes que são estruturados no diálo-
go e na busca de consenso, favorecendo um aceno ao autoritarismo.

Decerto que democracia é um conceito em disputa. Há variadas for-
mas de qualificar e conceituar democracia e, igualmente, não há um con-
senso sobre a melhor forma de se viver democraticamente e, muitas vezes, 
em defesa de uma suposta concepção de democracia, vê-se um recesso 
democrático, com o ressurgimento de regimes democrático-iliberais.

Democracia pode significar o caminho para a liberdade, a igualda-
de, a autonomia e as esperanças emancipatórias. Pode significar também 
uma máscara às estruturas sociais opressivas, permitindo a legitimação e 
naturalização de diferentes formas de opressão sistêmicas. Nesse sentido, a 
desigualdade é mascarada como democracia acessível de modo universal a 
todos, permitindo o avanço e a exclusão disseminada de pessoas em virtude 
de alguns aspectos, como classe, gênero e raça.

Há uma coabitação histórica da democracia com uma variedade de 
formas de exclusão que foram justificadas com teorias democráticas do mo-
mento (Cunningham, 2009, p. 31). A tese que sustento aqui é a de que não 

9 Igualdade demais incomoda! De acordo com Jacques Rancière, o ódio à democracia é o ódio à intolerável 
condição igualitária (RANCIÈRE, Jacques. O ódio à democracia. São Paulo: Boitempo, 2014).

10 Segundo Adorno, as promessas de autonomia e felicidade não cumpridas pela democracia acabam cultivando 
um sentimento de ódio à democracia (ADORNO, Theodor W. Educação e emancipação. Rio de Janeiro: Paz e 
Terra, 2008).
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há democracia se não forem desafiadas as hierarquias de classe, de raça, de 
gênero, incluindo as hierarquias presentes na esfera doméstica e nos locais 
de trabalho, e todas as estruturas persistentes de dominação de um grupo 
sobre outro. Não se trata, portanto, de uma compreensão formal de demo-
cracia que se contenta com a identificação do princípio majoritário como 
elemento legitimador do exercício do poder, nos moldes schumpeterianos 
(Schumpeter, 1961). Para além do sufrágio universal, a democracia deve 
projetar-se a realizar a emancipação, a igualdade e a liberdade, inclusive a 
que permita às pessoas exercerem todas as suas potencialidades legítimas.

O recuo democrático vem como um movimento pendular e, em mui-
tos casos, vê-se um povo soberano tomando a decisão de ceder o poder a 
um governante com traços autoritários. Nesse caso, nota-se a emergência de 
regimes híbridos, que conjugam a autonomia do povo em decidir ser con-
duzido por um autocrata com restrições às instituições liberais. Essa ideia 
remete-nos ao Discurso da servidão voluntária, de La Boétie (2016), quando 
fala do fascínio das massas na sujeição ao poder. Autocratas afastam-se de 
limites e restrições que são bem definidos em democracias liberais.

O paradoxo trágico da via eleitoral é que os políticos que fragilizam 
a democracia usam as suas próprias instituições para corrompe-la, afinal: 
eleições continuam a ser realizadas; políticos de oposição ainda têm seus 
assentos no Congresso; jornais independentes circulam; medidas são apro-
vadas pelo parlamento e julgadas constitucionais por Cortes de Justiça  
(Levitsky; Ziblatt, 2018, p. 81).

Períodos de crise são momentos mais suscetíveis para a concentração 
e o abuso de poder. Para demagogos cercados por restrições constitucio-
nais, uma crise representa uma oportunidade para desmantelar o incon-
veniente e ameaçador sistema de freios e contrapesos que acompanham a 
política democrática. Conforme escreveu Hamilton (1993) em O federalista, 
entre os políticos que subverteram a liberdade dos povos, a maioria come-
çou cortejando obsequiosamente o povo, iniciando demagogos e populistas 
e terminando como tiranos.

Importante mencionar que uma das variáveis do enfraquecimento das 
instituições democráticas está enraizada na polarização sectária extrema – 
uma polarização que se estende para além das diferenças políticas e aden-
tra em conflitos de classe, raça e cultura. Essa polarização, que fomenta a 
intolerância e a negação sistemática das vozes dissonantes, transforma a 
política em um palco de guerra, sendo capaz de enfraquecer democracias e 
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liberdades, como nos afirma Ronald Dworkin (2008), na obra Democracia 
possível: princípios para um novo debate político11.

Outro aspecto de fragilidade democrática é o histórico de autorita-
rismo de um país. No Brasil, suas raízes estão fincadas na sua história: pa-
trimonialismo, mandonismo, violência, patriarcalismo e intolerância são 
elementos teimosamente persistentes. Neste contexto, registre-se também 
a profunda e entranhada desigualdade social como o maior legado da es-
cravatura e do autoritarismo no País. Grassou, no Brasil, do século XVI ao 
século XIX, uma escandalosa injustiça amparada pela artimanha da legali-
dade. A escravidão foi bem mais do que um sistema econômico: ela moldou 
condutas, definiu desigualdades sociais, fez da raça e da cor marcadores 
de opressão e de diferença fundamentais, ordenou etiquetas de mando e 
obediência e criou uma sociedade marcada por uma hierarquia social muito 
estrita. A escravidão nos legou uma sociedade autoritária, a qual tratamos 
de reproduzir, com consequências indeléveis a nossa agenda republicana, 
em prejuízo ao aperfeiçoamento democrático (Schwarcs, 2019).

Quanto mais fortemente presente o autoritarismo em um país, maior 
é a tendência a desprezar minorias nacionais, a controlar as sexualidades, 
os corpos e a própria diversidade. Definitivamente, não existe sociedade 
democrática onde impera o racismo, a desigualdade de gênero e o controle 
das formas de amar.

Desde o período colonial, temos praticado no Brasil uma cidadania 
paradoxal, incompleta e falha, em prejuízo à real democratização do País. 
A cidadania brasileira tem uma história de desigualdade e violência. Trata-
-se de uma cidadania que é persistentemente desordenada e que convive 
com a exclusão, a desigualdade, a violência e o privilégio. Nossa cidadania, 
conforme observa James Holston (2013, p. 22) na obra Cidadania insurgen-
te: disjunções da democracia e da modernidade no Brasil, caracteriza-se 
pela sobrevivência de seu regime de privilégios legalizados e desigualdades 
legitimadas, com o aumento da vulnerabilidade, iniquidade e fratura social.

11 O livro analisa aspectos da polarização política no debate americano entre Republicanos e Democratas, nas 
eleições presidenciais de 2014, entre Bush e John Kerry. Segundo Dworkin, é imprescindível a construção de 
uma “base comum” para que a política não seja transformada em um campo de guerra. A política é justo o 
instrumento para lidar com os desacordos sobre o que é a boa vida e sobre o que são, até mesmo, os direitos 
humanos. Dessa forma, a revitalização argumentativa da política faz-se necessária para superar o discurso 
polarizado, a fim de promover um discurso genuíno e a dialética de ideias antagônicas. Sobre o assunto, ver: 
VERBICARO, Loiane Prado; FADEL, Anna Laura Maneschy. O modelo de democracia à luz da teoria de Ronald 
Dworkin. Revista Unicuritiba, Curitiba, v. 3, n. 52, 2018.
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Em várias democracias no mundo, forças de extrema direita têm as-
sumido o poder: Brasil, Hungria, Polônia, Estados Unidos, Rússia, Índia e 
Israel, neonazistas no parlamento alemão, neofascistas no italiano, o Brexit 
conduzido pela xenofobia, ascensão do nacionalismo branco na Escandi-
návia, regimes autoritários tomando forma na Turquia e no Leste Europeu. 
Vê-se a eclosão de uma onda conservadora depois de anos à espreita, com 
uma curiosa combinação de libertarianismo, moralismo, autoritarismo, ódio 
ao Estado, conservadorismo cristão (fundamentalismo religioso) e racismo. 
Essas forças conjugam elementos do neoliberalismo com seus aparentes 
opostos: de um lado, há o favorecimento do capital, repressão ao trabalho, 
demonização do Estado Social e da esfera política (tendência fascista), es-
vaziamento do debate político com slogans e palavras de ordem, ataque às 
igualdades e exaltação da liberdade; de outro, nota-se uma imposição da 
moralidade12 tradicional com o controle das formas de vida e demandas por 
soluções estatais para problemas econômicos.

Essas forças neoliberais propagam um apego a uma história mítica, na 
defensa de uma sociedade hierarquizada e patriarcal, que promove uma de-
monização dos imigrantes e de grupos étnicos (que devem ser assimilados 
ou destruídos), ataques às questões de gênero e às minorias sociais, descren-
ça nas instituições e nos partidos, investida contra intelectuais e imprensa, 
e uma conformação a dualidades e maniqueísmos: nós x eles; honestos x 
corruptos; bem x mal; família x grupos degenerados; religiosos x descrentes. 
Essa retórica da divisão baseada em uma razão binária produz um sentimen-
to beligerante de contraposição e polarização, transformando adversários 
políticos em inimigos que devem ser neutralizados e, no limite, eliminados.

Os slogans das campanhas políticas, referenciados por Brown (2019), 
retratam esse saudosismo baseado em um passado mítico de famílias “ínte-
gras” regidas “pela moral e pelos bons costumes”, quando mulheres e mino-
rais sabiam os seus lugares. Nos Estados Unidos, Donald Trump apresentou 
o slogan de campanha “Faça a América grande de novo”; na França, Le Pen 
defendeu a “França para os franceses”; o Brexit usou o slogan “Recupere 
o controle”; o Partido Polonês da Lei e da Justiça defendeu “Polônia pura, 
Polônia branca”; Democratas Suecos usaram o “Mantenha a Suécia sueca”; 
o Partido Alternativa para a Alemanha defendeu “Nossa cultura, nosso lar, 
nossa Alemanha”. No Brasil, o atual presidente recuperou o slogan usando 

12 A moralidade ditada pelo Estado é a marca do totalitarismo (BROWN, Wendy. Nas ruínas do neoliberalismo: 
a ascensão da política antidemocrática no ocidente. São Paulo: Politéia, 2019. p. 127).
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na Alemanha nazista para defender “Brasil acima de tudo, Deus acima de 
todos”.

Vive-se no Brasil uma agenda reacionária, autoritária e não compro-
missada com a igualdade, correndo-se o risco de reverter conquistas sociais 
consolidadas, com a ascensão de pretenso outsider com visão extremada, 
com traços populistas, de nostalgia à ditadura militar e preso a um passado 
mitificado, de caráter messiânico que ataca grupos minoritários, entre eles 
indígenas, quilombolas, negros, homossexuais, e que estabelece verdadeira 
repressão à liberdade pedagógica dos professores a partir da justificativa de 
doutrinação ideológica.

Diante desse cenário, apresenta-se o questionamento: Como anda 
a democracia no Brasil? Há obras que falam em Impasse da democracia 
no Brasil (Avritzer, 2016), Democracia impedida (Santos, 2017), Estado  
Pós-Democrático (Casara, 2017). Com diferenças de diagnóstico, análises 
e perspectivas, há um mal-estar democrático. Alguns falam em crise demo-
crática13. Qual o significado de uma crise? Há na crise tanto eros quanto 
tânatos: pulsão de vida e pulsão de morte; a esperança de continuidade e 
o medo da ruptura. Para Casara, falar em crise, no contexto democrático 
brasileiro, é ocultar uma mudança que já ocorreu. A palavra crise, aliada à 
permanência de algumas instituições e práticas democráticas, leva à ilusão 
de que o Estado Democrático ainda existe e resiste (Casara, 2017, p. 9-13).

Essa ilusão dociliza e acalma, o que torna a mudança aceitável e 
naturalizada. Segundo essa ideia, pode-se, então, dizer que a utilização do 
termo crise é um recurso retórico, um elemento discursivo e ilusório capaz 
de esconder o Estado de não democracia no Brasil. Segundo essa análise, 
não se tratam de modelos democráticos que recorrem ocasionalmente a ins-
trumentos autoritários, mas de reconhecer que o Estado não pode mais ser 
tido como democrático, de modo especial, diante da forma como tratam os 
direitos, as garantias fundamentais e os grupos minoritários. Nesse sentido, 

13 Há, contudo, uma narrativa rival que interpreta este contexto como um momento de amadurecimento 
institucional, afirmando, inclusive, que “o uso retórico da morte da democracia” mais “atrapalha do que ajuda”. 
Nesse sentido, entendem que os grandes acontecimentos reveladores da crise política no Brasil ocorreram no 
âmbito da institucionalidade. Segundo essa narrativa, portanto, a crise não significou uma ruptura institucional, 
constitucional e democrática. Ela compreende que a crise atual foi engendrada por uma conjunção de eventos 
– choques econômicos e políticos – e processada pelos canais institucionais e democráticos. Nesta visão, “a 
forma pela qual a atual crise se manifesta se deve ao fortalecimento das instituições políticas – não só das 
instituições de controle lato sensu – e não de sua falência” (MELO, Marcos André. A malaise política no Brasil: 
causas reais e imaginárias. Journal of Democracy, São Paulo, v. 6, n. 2, p. 69-95, out. 2017).
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não há crise. O que chamam de crise, conforme Casara, é, na verdade, um 
novo modo de governar as pessoas: um modo não democrático.

A expressão “pós-democracia” é atribuída a um cientista político in-
glês chamado Colin Crouch (2004), que a utilizou para designar o momen-
to em que há o pleno e formal funcionamento das instituições democrá-
ticas, mas no qual a dinâmica democrática, gradual e progressivamente, 
desaparece, incluindo-se os valores do liberalismo14. A palavra democra-
cia é usada apenas como simulacro e discurso apaziguador e, nesse sen-
tido, a democracia pode entrar em falência mesmo permanecendo intacta  
(Runciman, 2018).

Considerando que democracia é um conceito capaz de permitir a in-
clusão de uma grande variedade de perspectivas, a exemplo da diversidade 
de teorias e modelos democráticos desenvolvidos por Charles Tilly (2013, 
p. 21): democracia constitucional, democracia substantiva, democracia 
orientada pelo processo e democracia procedimental; e dos modelos traba-
lhados por Frank Cunningham (2009): democracia liberal, democracia par-
ticipativa, democracia pragmática, democracia deliberativa e democracia 
econômica, além de tantos outros critérios adotados por autores da teoria 
democrática, e, sendo ausente uma unicidade de seu sentido, é importante 
demarcá-la. Nos termos aqui propostos, democracia é o modo de articu-
lação institucional do poder que respeite a legalidade e garanta a todos o 
acesso às instâncias de poder, o que envolve a representatividade e a legi-
timidade da tomada de decisões coletivas, bem como o equilíbrio entre os 
poderes; assegure direitos e garantias fundamentais; que seja capaz de reali-
zar um contraponto à força do neoliberalismo que maximiza a importância 
do mercado e dos imperativos de eficiência em detrimento do ser humano 
e de políticas sociais e de igualdade; que permita ouvir vozes minoritárias 
e silenciadas, limitando o poder opressor das maiorias; que não sirva como 
mero instrumento de manutenção da ordem e do controle das populações 
indesejáveis (estranhos, anormais, disfuncionais e inimigos).

O ponto central é que o neoliberalismo está levando à era pós-de-
mocrática ou a uma racionalidade ademocrática, com o definhamento ir-
reversível da democracia liberal (Dardot; Laval, 2016). Trata-se de um li-

14 Para Ferreira, a pós-democracia, novo padrão institucionalizado compreendido como modelo democrático 
subjacente à austeridade, condensa requisitos sociológicos requeridos pelo “novo espírito do capitalismo 
financeiro” (FERREIRA, António Casimiro. Política e sociedade. Teoria social em tempo de austeridade. Porto: 
Vida Económica, 2016. p. 237).
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beralismo econômico que enseja um pretenso minimalismo do Estado na 
promoção de políticas públicas conjugado com um Estado cada vez mais 
forte no campo jurídico, notadamente do controle social e repressivo, o que 
propicia o aumento da exclusão e violência, não apenas a violência física, 
mas também a estrutural e simbólica. Nota-se uma racionalidade que se es-
trutura em um conjunto de dispositivos discursivos, institucionais, políticos, 
jurídicos e econômicos que formam uma rede complexa de natureza estra-
tégica com a invasão de todas as dimensões da existência humana. Nesse 
sentido, a hipótese defendida é a de que o neoliberalismo é incompatível 
com os valores democráticos e com uma agenda igualitária que estabeleça 
uma rede de proteção social, conforme análise a seguir.

3 NEOLIBERALISMO, A ASCENSÃO DA POLÍTICA ANTIDEMOCRÁTICA E O REPÚDIO AO SOCIAL

O neoliberalismo15 é uma ideologia econômica e social que define 
um modelo de mercado, o papel do Estado, a maneira de interação e ade-
quação da sociedade e do indivíduo à dinâmica de mercado. Promove uma 
forte defesa do livre mercado como arena de concorrência, com vista à 
máxima eficiência e êxito competitivo. Esse modelo concorrencial espraia-
-se para todas as esferas da vida, determinando que os indivíduos vejam-se 
como empresas de máxima performance.

O neoliberalismo necessita de um acolhimento político. Começou 
a desenvolver-se nos anos 30 e 40, no colóquio “Walter Lippmann”, em 
1938, que reuniu acadêmicos liberais para discutir as mudanças político-
-intelectuais do liberalismo com as ameaças do socialismo. Nos anos 70 
e 80, começa a ser colocado em prática após a crise do petróleo, como 
alternativa para recuperar a economia em crise. O marco de realização do 
neoliberalismo enquanto modelo econômico e social de Estado foi a elei-
ção de Margareth Thatcher, em 1979, como Primeira-Ministra da Inglaterra 
(1979-1990) e o governo de Ronald Reagan (1981-1989) como presidente 
dos Estados Unidos, muito embora a primeira experiência essencialmen-
te neoliberal tenha ocorrido no governo ditatorial de Augusto Pinochet no  

15 É um desafio analisar o neoliberalismo em um texto com espaço limitado, pois há no seu interior uma 
variedade de abordagens e autores, uma diferença entre os discursos públicos e uma agenda mais profunda, 
bem com uma diferença entre as teorias de fundo e os regimes políticos colocados em prática. Há também uma 
diferença do neoliberalismo na Europa, nos Estados Unidos e na América Latina, em razão das especificidades 
históricas, assim como em razão da relação centro e periferia do sistema capitalista, considerando a posição 
que cada país ocupa na divisão internacional do trabalho. Optei por fazer uma análise mais geral, pontuando 
algumas especificidades da realidade brasileira e usando autores da filosofia e ciência política para refletir 
sobre algumas questões e problemas do neoliberalismo para a afirmação de uma agenda democrática.
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Chile, ao longo da década de 7016. Em 1989, com o Consenso de  
Washington, os ajustes macroeconômicos propostos por economistas de 
instituições financeiras como o Fundo Monetário Internacional (FMI), Ban-
co Mundial e Departamento do Tesouro dos EUA foram ampliados aos pa-
íses em desenvolvimento que passavam por dificuldades econômicas, com 
propostas de ajustamento estrutural de privatização do Estado, redução da 
função pública, desmobilização sindical, desmonte da solidariedade social, 
financeirização da economia e corrosão da democracia, com o consequen-
te enfraquecimento da autonomia política na tomada de decisão (o Estado 
cede lugar ao mercado), considerando a supremacia do capital financeiro 
que controla os centros de decisão em escala mundial17.

Quanto aos seus autores, destacam-se os principais representantes da 
escola austríaca, Ludwig Von Mises (2010), Liberalismo, e Friedrich Hayek 
(2011), Caminho da servidão, e da escola americana de Chicago Milton 
Friedman18. Há inúmeras variações e interpretações dessas teorias e de des-
dobramentos, a exemplo do libertarianismo de Robert Nozick (2011) e sua 
teoria da justiça (justiça mercadológica em contraponto a uma justiça so-
cial), que defende ampla liberdade de mercado com rígidos limites ao uso 
do Estado para fins de política social e oposição aos esquemas de tributação 
redistributiva; e um capitalismo irrestrito sem compromissos sociais como o 
único capaz de garantir trocas livres e a posse de si19.

Segundo Harvey (2005), o neoliberalismo é uma teoria econômico-
-política que propõe que o bem-estar humano pode ser potencializado li-
bertando as liberdades empreendedoras e os talentos individuais a partir de 
um quadro institucional caracterizado por fortes direitos de propriedade, 
mercado e comércio livre e, nesse sentido, a questão social é repudiada 

16 O que mostra a compatibilidade do neoliberalismo com formas autoritárias de atuação política. Liberdades 
políticas e civis não são necessariamente importantes às liberdades de mercado e podem caminhar em 
oposição.

17 Neste contexto, os indivíduos ficam desprotegidos das suas defesas democráticas e da capacidade de influência 
política.

18 Friedrich von Hayek (1889-1992) e Milton Friedman (1912-1996) foram os dois economistas que mais 
impulsionaram as teorias neoliberais. O fato de ambos terem sido contemplados com o Prêmio Nobel de 
Economia em 1974 e 1976, respectivamente, atraiu significativo entusiasmo político. Sobre o assunto, ver: 
COSTA, Marta Nunes. A crise democrática. In: ROSAS, João Cardoso (Org.). Filosofia política. Coimbra: 
Almedina, 2019.

19 Sua teoria da justiça utiliza-se da máxima kantiana de tratar as pessoas como fins para defender o direito de 
governo a si próprio, a posse de si, em detrimento da ideia de tratar os indivíduos como instrumentos ou recursos 
para atender às necessidades de outros indivíduos (KYMLICKA, Will. Filosofia política contemporânea. São 
Paulo: Martins Fontes, 2006. p. 131).
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pelo neoliberalismo, por minar a liberdade com uma agenda tirânica de 
igualdade social.

O ataque neoliberal às políticas sociais gera uma cultura antidemo-
crática. Wendy Brown, em Nas ruínas do neoliberalismo, afirma que a ra-
cionalidade neoliberal tem êxito em fazer desaparecer os poderes sociais, 
as reivindicações críticas, com a consequente despolitização da vida públi-
ca. Para Brown, a perspectiva economizante do neoliberalismo acelerou o 
niilismo da nossa era, com a degradação acentuada do valor dos valores, 
tornando-os cada vez mais “fungíveis, triviais, superficiais e instrumentali-
záveis” (Brown, 2019, p. 54, 198). Na era do empreendedorismo, monetiza-
ção e financeirização do neoliberalismo, todos os aspectos da vida humana 
condicionam-se à economização, em um amálgama entre conservadoris-
mo, moralismo e razões econômicas.

Ao contrário do Estado mínimo do liberalismo clássico que recorria ao 
modelo econômico do laissez-faire e ao modelo político de vigia noturno, o 
Estado neoliberal não é mínimo20. O Estado continua agindo fortemente por 
meio de uma atuação vigilante e permanente a favor do mercado. Há nos 
governos neoliberais uma ação forte e estratégica, de efeito potencializador, 
em favor dos capitais. Trata-se de um intervencionismo de mercado que in-
tervém quando convém à economia e, ao mesmo tempo, trava a realização 
de exigências sociais: a ele cabe investir em infraestrutura para o estímulo 
ao mercado, efetuar a manutenção do câmbio da moeda, o controle das 
flutuações inflacionárias e da taxa de juros para a garantia da estabilidade 
econômica, ademais de, em momentos de crise, transferir para os cidadãos 
os custos da recuperação do sistema financeiro. Nesse sentido, se setores 
estratégicos apresentarem sinais de instabilidade, o Estado os socorre, ban-
cando os riscos da atividade econômica, afinal, são too big to fail e, portan-
to, dignos de ajuda estatal, ainda que isso represente um keynesianismo de 
resgate dispendioso às custas das massas empobrecidas. Os mercados com-

20 Paradoxalmente, a economia da austeridade (de regressão da despesa pública através de restrições orçamentárias 
de modo alterar políticas redistributivas) realizada pelo neoliberalismo materializa a transferência para os cidadãos 
dos custos da recuperação do sistema financeiro quando este entra em crise. Sobre o assunto, ver Ferreira, que 
analisa a sociologia da austeridade, com suas consequências políticas, sociais, econômicas e jurídicas. Para o 
autor, a espiral da austeridade constitui um teste de resultados cada vez mais imprevisíveis aos limites da vida 
democrática, da coesão social e dos direitos sociais (FERREIRA, António Casimiro. Política e sociedade. Teoria 
social em tempo de austeridade. Porto: Vida Económica, 2016).
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petitivos são bons, mas não são exatamente naturais nem autossuficientes21. 
Nesse cenário, é imperioso perguntar: Estado mínimo para quem?

Para Pierre Dardot e Christian Laval, a razão neoliberal apresenta 
quatro traços característicos: o mercado apresenta-se não como um dado 
natural, como sustentavam os economistas clássicos, mas a partir de uma 
realidade construída que requer a intervenção ativa do Estado, assim como 
um sistema de direito específico. Dessa forma, o discurso neoliberal não 
realiza-se à luz de uma ontologia da ordem mercantil, pois não busca o 
fundamento de sua legitimidade no “curso natural das coisas”. Trata-se de 
um “projeto construtivista”; a essência da ordem de mercado reside não na 
troca, mas na concorrência. Dessa forma, a existência do mercado implica 
em fazer valer a concorrência como norma geral das práticas econômicas; 
o Estado vê-se a si mesmo como empresa, tanto em seu funcionamento 
interno quanto em sua relação com outros Estados. Nesse cenário, ocorre 
uma primazia do direito privado e um esvaziamento das categorias do di-
reito público. Nota-se uma conformação da ação pública aos critérios de 
rentabilidade, produtividade, eficiência e desempenho, com ênfase à vida 
apolítica do cidadão-consumidor indiferente e apático; a universalização da 
norma da concorrência ultrapassa as fronteiras do Estado, atingindo os in-
divíduos em suas relações. Trata-se de uma nova subjetivação imposta pelo 
neoliberalismo. A governamentalidade empresarial que prevalece no plano 
da ação do Estado (Estado-empresa) espraia-se para a ideia de indivíduos 
empreendedores de si (sujeito-empresa), sem garantias e estabilidade. A em-
presa passa a constituir-se em modelo de subjetivação22: “Cada indivíduo 
é uma empresa que deve se gerir e um capital que deve se fazer frutificar” 
(Dardot; Laval, 2016, p. 378).

Importante mencionar que Foucault (2018), em Nascimento da bio-
política, enfatizou a significância do neoliberalismo como uma nova racio-
nalidade política, cujo alcance e implicações vão muito além da política 
econômica e do fortalecimento do capital. Nessa racionalidade, os prin-
cípios do mercado se tornam princípios de governo, aplicados pelo e no 

21 No Brasil, nem os liberais morrem de amores pela democracia, nem os empresários são apaixonados pelo livre 
mercado (SANTOS, Wanderley Guilherme. A democracia impedida. O Brasil no século XXI. Rio de Janeiro: 
FGV, 2017. p. 129).

22 Trata-se da ideia de horizonte utópico do neoliberalismo com a perspectiva da humanização pelo trabalho 
que leva ao empreendedor de si e ao homem de consumo, que produz a sua própria satisfação (CHAVES, 
Ernani. Homo economicus e o empresário de si: subjetivações (im)postas pelo neoliberalismo. Aula Inaugural. 
Filosofia, Unisinos, 2018).
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Estado, mas também circulam nas instituições e em toda a sociedade. Esses 
princípios de realidade que saturam e governam cada esfera da existência e 
reorientam o próprio homo economicus, transformando-o de um sujeito de 
troca e da satisfação de necessidades (liberalismo clássico) em um sujeito 
da competição e do aprimoramento do capital humano (neoliberalismo)23.

A partir dessas características, nota-se a extensão da racionalidade 
mercantil e gerencial a todas as esferas da existência humana, fazendo da 
razão neoliberal uma verdadeira razão-mundo que acena ao esgotamento 
da ideia de democracia como forma política, ao subverter a concepção de 
cidadania ligada à proteção social como consequência lógica da demo-
cracia política. Não se trata de um simples desencantamento democrático 
passageiro, mas de uma mudança radical e de uma dessimbolização que 
afeta o modo de fazer política.

Nesse cenário, a figura do cidadão dá lugar ao homem empreende-
dor, o sujeito ao qual a sociedade nada deve, aquele que tem que se esfor-
çar para conseguir o que quer, de acordo com os valores da meritocracia. 
A referência da ação política não é mais o sujeito de direitos, mas um ator 
autoempreendedor, que é o único responsável pelo empreendimento de si. 
O político passa a enfatizar a lógica da racionalidade econômica. Nesse 
sentido, não se governa um povo. Regula-se o fluxo de populações, fazendo 
viver quando se agrega riqueza e capital ao País, e deixando morrer pela 
improdutividade ou pouca capacidade de consumo. Esse modelo atenta di-
retamente contra a lógica democrática da cidadania social, “reforçando as 
desigualdades sociais na distribuição dos auxílios e no acesso aos recursos 
em matéria de emprego, saúde e educação”. Trata-se da fabricação de um 
número crescente de “subcidadãos” e “não cidadãos” (Dardot; Laval, 2016, 
p. 381).

Outro aspecto dessa nova razão de mundo é a aproximação entre o 
neoliberalismo e o neoconservadorismo de teor altamente moralizador. Na 
realidade, “entre neoliberalismo e neoconservadorismo existe uma concor-
dância que não é nada fortuita: se a racionalidade neoliberal eleva a empre-
sa a modelo de subjetivação, é simplesmente porque a forma-empresa é a 
‘forma celular’ de moralização do indivíduo trabalhador’, da mesma forma 

23 Essa lógica da competitividade estende-se para todas as esferas da vida: no discurso meritocrático, na com-
preensão do homem como empresa de máxima performance (vida profissional, vida saudável e fitness, quali-
dade de vida a partir do consumo, ditadura da beleza), nas redes sociais, que promovem uma competitividade 
dos êxitos pessoais e profissionais.
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que a família é a ‘forma celular’ da moralização da criança”. Daí a exalta-
ção do indivíduo calculador e responsável que acompanha indiferente o 
desmantelamento dos sistemas de aposentadoria, educação pública e saú-
de. Nesse sentido, mais do que uma singela zona de contato, “a articulação 
da empresa com a família é o ponto de convergência ou interseção entre 
normatividade neoliberal e moralismo conservador” (Dardot; Laval, 2016, 
p. 388).

No Brasil, o liberalismo conviveu por anos com a escravidão. Agora 
temos um liberalismo de mercado ao lado de um autoritarismo nos cos-
tumes que leva o Estado a um patrulhamento sobre os planos de vida in-
dividuais. Isso contraria os princípios do individualismo, da tolerância e 
da neutralidade ética do Estado, que são ideias estruturais do liberalismo. 
Nesse sentido, o neoliberalismo é profundamente iliberal.

Nesse modelo de exaltação da liberdade mercadológica, há um esva-
ziamento da democracia participativa, provocado tanto pela demonização 
da política e dos esquemas de justiça estatal, conduzida pela asfixia econô-
mica e financeira, quanto pelo investimento na crença da inevitabilidade, 
é dizer, de que não há alternativa ao status quo, o que gera passividade 
e apatia24. Trata-se da criação de um “novo normal” social marcado por 
um tempo sem alternativas, que fixa padrões de integração, representação 
e mecanismos de controle social vinculados a uma lógica de austeridade 
marcada pelo conformismo em face das privações relativas a bens materiais 
e simbólicos25. Com a política da desesperança e da falta de alternativa, as 
eleição deixam de fazer diferença, sobretudo aos olhos daqueles que mais 
necessitam de mudanças políticas. Conforme análise do sociólogo econô-
mico Wolfgang Streeck (2018, p. 102), “a resignação política das camadas 
desfavorecidas protege o capitalismo contra a democracia e estabiliza a 
transição neoliberal que lhe dá origem”.

Nesse novo normal, a preocupação com o “bem comum” é substi-
tuída por uma gramática individualista, com posturas apáticas, hedonistas 
e narcisistas. Estimula-se o “cada um por si” e a identificação da felicidade 
a partir do consumo, como argumenta Lipovetsky (2015), por meio de um 
processo de individualização das relações sociais (atomização dos indiví-

24 É também verdade que, paradoxalmente, os cidadãos encontram hoje meios de mobilização e participação 
sem precedentes, com a hiperconexão e interação nas diversas plataformas e mídias sociais.

25 Sobre o assunto, ver: FERREIRA, António Casimiro. Política e sociedade. Teoria social em tempo de austeri-
dade. Porto: Vida Económica, 2016.
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duos) em detrimento da solidariedade e de projetos coletivos. A alteridade 
entra em crise em sociedades narcísicas e ensimesmadas. Vê-se uma ho-
mogeneização do indivíduo em uma lógica que atende aos imperativos do 
mercado e ao desaparecimento do cuidado com o outro diante da exaltação 
e da ditadura do eu como subjetivação que nega o comum ou preocupações 
para além daquelas inerentes ao próprio desempenho e à competitividade.

Hoje, vê-se, no Brasil, o avanço do retrocesso26, com a degradação 
das condições de trabalho e a retirada de direitos trabalhistas (uberização 
ou precarização das relações trabalhistas); o antiambientalismo27; o discur-
so refratário aos direitos humanos e aumento da força policial (políticas 
punitivistas)28, tendo a morte como política de Estado (necropolítica), que 
tanto faz morrer (guerra às drogas, à criminalidade), quanto deixa morrer 
sem as proteções sociais estatais29; o corte de políticas sociais distributivas30; 
a negação de pautas identitárias, o que provoca a intensificação da vulne-
rabilidade de minorias excluídas historicamente como índios, quilombolas, 
negros, LGBTs e imigrantes31; ataques e ameaças à veículos de imprensa, 
afinal, a imprensa desafia a ilusão do consenso; a intimidação, perseguição 
e censura aos professores (combate ao marxismo cultural); a deterioração 
das instituições educacionais, universitárias e científicas, tanto das institui-
ções privadas que, com raras exceções, foram mercantilizadas e dominadas 
pelos grandes oligopólios cotados na bolsa de valores e condicionados à ló-
gica da eficiência econômica, quanto das públicas, reiteradamente atacadas 
e ameaçadas com cortes de verbas para enfraquecer sua autonomia e capa-
cidade de crítica ao governo de turno32; o cultivo do anti-intelectualismo, 

26 A realidade brasileira inscreve-se “no processo de profunda ruptura civilizatória em que a democracia como 
liberdade e autonomia submergem diante da versão de democracia como riqueza sem limite legítimo e poder 
sem constrangimento de afronta” (SANTOS, Wanderley Guilherme. A democracia impedida. O Brasil no 
século XXI. Rio de Janeiro: FGV, 2017. p. 8).

27 O ambientalismo é concebido como uma forma disfarçada de forçar uma agenda socialista de contenção das 
forças capitalistas e da economia de mercado. É a chamada política da melancia do terror ambiental: verde 
por fora e vermelha por dentro (anticapitalismo) recuo da proteção ambiental.

28 Defender direitos humanos passou a ser compreendido como pauta de esquerda. Na nova direita, vê-se um 
novo fundamentalismo que contraditoriamente faz uma defesa contundente da vida, mas é favorável à pena 
de morte e a outras negligências estatais que levam à morte, como a pobreza.

29 Trata-se da tanatopolítica como cálculo de poder sobre a morte.
30 Políticas sociais são vistas como sabotadoras do desenvolvimento econômico. Além do mais, à luz das 

premissas neoliberais, relativizações da meritocracia impõem perda de eficiência e capacidade competitiva, 
tornando os indivíduos moralmente mais frágeis, em uma clara integração ética entre virtudes humanas e 
mercado.

31 Segundo a nova direita, que incorpora grande parte do pensamento neoliberal, a estratégia do vitimismo é 
uma fraude à competição capitalista.

32 Nesse cenário, vive-se a era da educação desemancipadora, em contraponto à educação emancipadora 
proposta por Adorno. Vê-se uma educação para o lucro, um processo de instrumentalização econômica do 
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revisionismo histórico, negacionismo científico e contrário ao politicamente 
correto; a demonização do Estado e privatização das empresas públicas.

A história reitera, como afirma Wanderley Guilherme dos Santos 
(2017, p. 147), o extenuante embate entre tentativas de inclusão econômica 
e social da massa empobrecida, compatível com a promessa democrática, e 
a resistência da plutocracia econômica e financeira, conduzida pela lógica 
da eficiência econômica e por obstáculos intrínsecos ao projeto democrá-
tico. Neste contexto, é imperioso afirmar que o neoliberalismo é incompa-
tível com uma vivência genuinamente democrática, uma vez que viabiliza 
regimes protoautoritários, com indivíduos apáticos indiferentes ao interesse 
comum, promove a desativação da política pelo predomínio do econômi-
co e o consequente conformismo e a adequação à lógica concorrencial. 
Nesses termos, a democracia é antitética ao neoliberalismo. E a pandemia 
do coronavírus, nessa reflexão, representa a singela gota que transbordou o 
copo e lançou ainda mais luzes às contradições entre a democracia como 
forma política e o neoliberalismo como sistema de acumulação. É impera-
tivo recuperar a centralidade do debate sobre políticas de proteção social 
que, entre outras defesas, promova a saúde como um bem público, consi-
derando a importância do corpo social para a realização da saúde como um 
projeto coletivo democrático.

CONCLUSÃO

O artigo analisou o neoliberalismo e sua racionalidade ademocrática 
como insustentáveis para a afirmação de uma agenda de igualdade e inclu-
são. A política de austeridade fiscal, projetada para financiar cortes de pro-
gramas sociais e de pesquisas científicas, promover flexibilização de direitos 
e conceder subsídios às empresas, tornou-se incompatível com a promessa 
democrática de inclusão socioeconômica. A pandemia apenas confirma e 
escancara, como a singela gota que transborda o copo, as vulnerabilidades 
e contradições entre a democracia como forma política e o neoliberalismo 
como sistema de acumulação, em razão da flagrante incompatibilidade de 
implementação de uma agenda igualitária e baseada na ampliação da cida-

ensino baseado em premissas utilitárias, gerando inúmeras críticas e desafios às humanidades em tempos 
de democracias sitiadas. Martha Nussbaum, na obra Sem fins lucrativos. Por que a democracia precisa 
das humanidades, apresenta um retrato eloquente da progressiva degradação da educação e reitera que as 
humanidades promovem o raciocínio crítico, a compreensão empática das diferentes experiências humanas e 
a compreensão da complexidade do mundo que vivemos (NUSSBAUM, Martha. Sem fins lucrativos. Por que 
a democracia precisa das humanidades. São Paulo: Martins Fontes, 2015).



RDP, Brasília, Volume 18, n. 97, 27-55, jan./mar. 2021, DOI: https://doi.org/10.11117/rdp.v18i97.5115

RDP Nº 97 – Jan-Mar/2021 – ASSUNTO ESPECIAL .................................................................................................................................51 

dania, que são promessas democráticas, com uma atuação mercadológica 
e econométrica que se concilia com os interesses da plutocracia financeira, 
como diretrizes apregoadas e perseguidas pelo neoliberalismo.

Períodos de crises extremas são momentos de inflexão impostergável 
(até para impedir que a desordem e o caos justifiquem e naturalizem as ir-
responsabilidades políticas), de reavaliação dos problemas mais profundos 
de nossas sociedades e de mudanças no status quo, o que nos leva a refletir 
sobre a importância do valor democrático e de políticas sociais e econô-
micas necessárias para romper com o sistema que reiteradamente legaliza 
privilégios e legitima desigualdades, com ampliação da iniquidade e fratura 
social.

A política econômica neoliberal subverte a democracia, pois gera e 
legitima a desigualdade, a exclusão, a apropriação privada dos comuns e 
um imaginário democrático profundamente esmaecido. Na verdade, o neo-
liberalismo gera as condições para o avanço de formas contemporâneas de 
autoritarismo. Uma peculiaridade do neoliberalismo autoritário é que ele 
opera à revelia de instituições democráticas, estando fortemente compro-
metido com o sistema de acumulação. Os seus líderes promovem progra-
mas econômicos que se direcionam às formas radicalizadas de globalização 
neoliberal e financeirização que entregam ainda mais poder à elites mun-
diais. Dessa forma, a sociedade divide-se ainda mais, os salários decrescem, 
a sobre-exploração aumenta, a estrutura tributária torna-se mais regressiva, 
as proteções sociais são corroídas, as economias desequilibram-se e a po-
breza tende a crescer. Trata-se de uma pulsão totalitária que pauta o mundo 
a partir das regras mercadológicas, convertendo regimes democráticos em 
Estados desdemocratizados.

O que a pandemia tem demonstrado é que a globalização, com seus 
desdobramentos na intensificação do intercâmbio cultural, na integração 
dos mercados em escala planetária, com seu intenso fluxo de mercadorias, 
informação e capital humano, parece biologicamente insustentável na au-
sência de uma infraestrutura social de saúde pública, o que passa pela im-
plementação de políticas sociais e pela construção de um projeto político, 
econômico e social que ressignifique o individualismo como valor central 
da contemporaneidade, o que deve dar espaço ao imperioso e central de-
bate sobre políticas de proteção social que, entre outras defesas, promova a 
saúde como um bem público, considerando a importância do corpo social 
para a realização da saúde, entre outros direitos sociais, como um projeto 
coletivo.
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Diante dessas reflexões, defende-se que a realização dos valores de-
mocráticos passa pelo protagonismo de uma classe trabalhadora politica-
mente articulada para a viabilidade de um modelo econômico capaz de dis-
tribuir de forma mais justa a renda, a riqueza e o poder e pela promoção de 
mais bem-estar material à maioria pobre da população com a redução das 
profundas disparidades de renda e riqueza, com a expansão de programas 
sociais conduzidos por um sistema tributário progressivo e com realocação 
dos gastos públicos.

Nesse sentido, a pandemia reforça a urgência do amparo humanitá-
rio; da solidariedade internacional; a necessidade da assistência universal à 
saúde, com o fortalecimento da arquitetura de saúde pública; da implemen-
tação de uma agenda igualitária; da defesa das universidades públicas, dos 
investimentos em pesquisa e confiança na ciência; e da construção de uma 
rede de proteção social que acene à realização de promessas não cumpridas 
e estabeleça condições de resgate dos valores democráticos, da emanci-
pação e liberdade, permitindo às pessoas exercerem suas potencialidades 
legítimas.

Encerro o texto admitindo o caráter controverso e disputado das mi-
nhas ideias e argumentos e, nesse sentido, abro à possibilidade de refutação 
e crítica.
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